
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI HS 11/77

_P

Autoriza Gonstituição de consorcio Muni

cipal de Televisão®

O Prefeito Municipal de São Mateusj

tado do Espírito Santo, FAÇO SABER que

a câmara Municipal de São Mateus, Decre

tou e eu sanciono a seguinte

LEI;

Art. IS - Fica o Executivo Municipal autorizado a constituir Con

sórcio Municipal com os Municípios de Ibiraçu,Linhares'

Gelatina, Panças, São Gahriel da Palha, Boa Esperança

Pinlieiro, Montanha, Mucurici, Mantenópolis. Barra São
Francisco, Ecoporanga, Conceição da Barra e Baixo Guan

du objetivando a instalação, no Morte do Estado de repe

tidores destinados a captar sinais a cores, pa.ra Ima

gens de televisão, nos moldes que venha atender total

mente a este Município»

Art. 22 - Para a execucção desta Lei, fica o Poder Executivo, au

torizado a abrir CRÉDITO ESPECIAL de até Cr$: ^0.000,00
( cinqüenta mil criizéiros ), valendo-se da anulação to

tal ou parcial de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente.

Art. 3^ ~ Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação,re

vogadas as disposições em contrário.

Cont.
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Gabinete do Prefeito Municipalj aos trinta

dias do raes de Julho de mil novecentos e setenta e sete.

er funes Loureiro

Prefeito Municipal,

Registr

Prefeitura na data supr

e Publicajáb nei Secretórln destado

Mario César Maià Gama''

ecretario


